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LOFT II FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
CNPJ nº 24.796.967/0001-90 (“Fundo”) 

 
TERMO DE APURAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE CONSULTA FORMAL INICIADO EM 05 DE 

JUNHO DE 2024 
 

Na qualidade de atual instituição administradora do Fundo, a BTG PACTUAL SERVIÇOS 
FINANCEIROS S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, sociedade 
anônima autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento e carteiras de valores 
mobiliários, com sede no município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, à Praia do Botafogo, 
nº 501, Torre Corcovado, 5º andar - parte, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o 
nº 59.281.253/0001-23 (“Administradora”), por meio deste instrumento, apura, na forma de sumário, 
o resultado dos votos dos titulares de cotas de emissão do Fundo (“Cotas” e “Cotistas”, 
respectivamente), no âmbito da Assembleia Geral de Cotistas do Fundo realizada por meio de 
consulta formal enviada aos Cotistas pela Administradora em 05 de junho de 2024 e encerrada 19 
de junho de 2024, vem, por meio do presente termo de apuração, apresentar o quórum de 
deliberação da matéria colocada para aprovação dos Cotistas do Fundo:  
 

1) A autorização para que o Fundo realize as seguintes transações em situações que 
caracterizam potencial conflito de interesse, nos termos do Art. 18, inciso XII, e do Art. 34, 
ambos da Instrução CVM 472, observadas as demais disposições do Regulamento e da 
regulamentação aplicável, com a finalidade exclusiva de gestão de caixa e liquidez do Fundo: 
(a) aquisição de cotas de fundos de investimento classificados como "renda fixa", nos termos 
da regulamentação aplicável, administrados e/ou geridos pela Administradora e/ou em 
transações cuja contraparte seja a Administradora, o gestor do fundo, a BTG PACTUAL 
GESTORA DE INVESTIMENTOS ALTERNATIVOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
07.625.159/0001-40 (“Gestor”), suas respectivas partes relacionadas e/ou fundos de 
investimentos administrados e/ou geridos pela Administradora, pelo Gestor e/ou por suas 
respectivas partes relacionadas; (b) operações compromissadas, lastreadas em títulos 
públicos federais, que tenham como contraparte parte relacionada à Administradora e/ou ao 
Gestor; (c) aquisição de ativos financeiros de renda fixa de emissão de partes relacionadas 
ao Administrador e/ou ao Gestor; e/ou (d) negociação de ativos financeiros de renda fixa em 
transações cuja contraparte seja parte relacionada ao Administrador e/ou ao Gestor e/ou 
fundos de investimentos administrados e/ou geridos pela Administradora, pelo Gestor e/ou 
por suas respectivas partes relacionadas. 
 

2) Considerando que as “Cotas C” e as “Cotas E" foram amortizadas em 90% (noventa por 
cento) no antigo administrador, aprovar o encerramento e liquidação das referidas classes, 
por meio do resgate das “Cotas C” e “Cotas E” com entrega em financeiro aos cotistas das 
referidas classes. 

 
Foram recebidas respostas de cotistas representando, aproximadamente, 55.58% das Cotas de 
emissão do Fundo, sendo que a matéria colocada em deliberação, conforme descrita acima, restou 
aprovada pelos Cotistas, conforme os percentuais detalhados abaixo: 

 
 Aprovação Não Aprovação Abstenção Resultado 

Matéria 1 32.63% 22.95% 00.00% aprovada 

Matéria 2 32.59% 22.99% 00.00% aprovada 

 
Rio de Janeiro, 24 de junho de 2024  
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